
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N95Q30 Macapá, 10 de Novembro de 1987 - 3•wFelra 

GovC' rnado r do Te r ri tôrio 
!lr . JORCE \0\".\ 0.\ CClST.\ 

Chef ,• d,• G:d,inel<' do Governador 
Sr· . ELFRI:DO Flci.IX T,\\'OrJ\ COXS,\LVES 

SECRETARIADO 
S,·t.: r l•t;Írio dt: Ad minis tL1çj \ , 

Dr . NE S I'LE IU:-.10 DOS S.\NTOS \',\I.EXTE 

P r t't.: lll'~td~lr Gl'ral dll T .. ? rrit ~.)ri n 

Dr. ,lOS I: 01; AIO~IXrHI~A \'1-:!Ci ET CA \',\l.U\T I 

SPc r e L:Íri o J(• Fi n:ttH;.! S 
Pro l . IJJ·: RN,\RDO RODRIC UJ:: S DE SOU /.,\ 

S~..·c r~..· t ~Írill de P l c.l tlt.'j .t men l n c Cthl t·J ~ .. :n;H;oil' 

Dr . ·ALFREDO AUGUSTO HNIAUIO DE OL I \'E I iv\ 

S~..·crt•t:l rio th.• Pr,JmlH;.id S,k· i.tl 
Dr . RONALDO P l :-IHE LRO BORGES 

Sl't.: r,•toiri o dl' Ohr.1S l' s~..· rvil; llS PlÍblit..:llS 
Dr . RICARDO OTERO ANOEDO SENIOR 

NlNISTgRIO DO INTERI OR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1352 de 04 de Novembro de 1987 

O Gove rnador do Terr i t óri o Federal do Amapá,u sando da s 
atribuiç5es que l he são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j anei ro de 1969 e t endo em 
vista o que cons ta do Telex n9 02 11/87-GA!l/SEFIN , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ~ERNARDO RODRIGUES DE SOUZA, Sec r~ 
tário de Finanças do Gove rno deste Terr itório, para viaja r 
de ~~capá, sede de suas atividades, até a cidade de Brasí
lia-DF, a fim de tratar de assuntos relacionados a Re forma 
Tributária, j un to a Assembléia Nac ional Constituinte , no 
per í odo de 19 a 21 de outubro do corrente ano . 

Art . 29 -Revogam-se as di sposiç5es em contrário . 

Macapá-AP , em 04 de Novembro de 1987 , 999 da RepÚbli
ca e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTgRIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 1353 de 04 de Novembro de 1987 

O Governador do Território Federa l do Amapá,usando das 
atr i buiç5es que l he s ão conferidas pel o artigo 18,item I I, 
do Decr eto-Lei n9 411 , de 08 de j anei ro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Telex n9 0211/87-GAB/SEFIN , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Desi gnar BENEDITO DA SILVA PICANÇO , Diretor 
do Departamento de Tomadas de Contas, código DAS- 101. 2, p~ 
ra exercer acumul ativamente em substituição , o cargo de Se 
cretário de Finanças do Governo deste Território , durante 
o impedimento do respectivo titular, no período de 19 a 21 

!l r . 
AnditP r du Gov~.,.' rlhl do 'fv •·r i tório 
. I OSf~ I'EKf SS l:JO Ti\VARES 

Secretár i o d, · !·:dut ~ tc;~l' L' Cu l t ura 
I' r o 1· . PAULO FER..t>JANDO llATlSTA GUERRA 

Dr . 

llr . 

Dr . 

S l'l' r L• t ;Í J"il' J L• .\ f, I"Í l' ll[li Jr ;l 

l'AULO LEITE DE ~IEXDONÇA 

Sl'c t· ~..~t;Íri P d\· St·}~lll"~ lll c;:l PtÍhl i ca 
.lll.\0 FERRf: I R.\ DOS S,\NTllS 

SL·c r ~..· L_Í r i tl dl' S:níd\.· 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

de outubro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se às disposiçÕes em contrár io . 

~!acapá-AP, em 04 de Novembro de 1987 , 999 da RepÚbl i ca 
e 449 da Cr i ação do Território Federa l do Ama pá . 

J OKGE NOVA DA COSTA 
Gove: rnador 

MINISTI::RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 1355 de 04 de Novembro de 1987 

O Governador do Terri tório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç5es que lhe são confer idas pelo artigo 18 , i tem li , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28l90 .00 1835/87- SEAD, 

RESOLVE : 

Reti ficar o Decr e to (P) n9 0173 de 27 de março de 1 98~ 
publicado no Diário Oficial do Território de n9 4881, de 
02 de abri l de 1987, que passa a v i gorar com a seguinte r~ 
dação: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I , alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela l ei n9 6.481 , 
de OS de dezembro de 1977 , a GALlLEU DA SILVA FERREIRA, ma 
trícu la n9 2.079 . 87 1, no cargo de Agente Administrativo,co 
di go SA- 70 1, classe "Especial", rQferência NN-32 , do Qua:: 
dro Permanent e do Governo de ste Territór io , devendo em 
seus proventos mensai s serem i ncorporadas as i mportâncias 
equivalente s a quat ro qui ntos (4/5) , sendo: dois quintos 
(2/5) da função de Assistente código DAS-202 . 3, um quinto 
( 1/5) da função de Chefe de Seção , código DAI- 201.3 , e um 
qui nto (1/5) da função de Secretário Administrativo, códi
go DAI-20 1. 1, na forma da al ínea "b" , parágrafo 39 do arti 
go 29, da Lei n9 6 . 732 , de 04 de dezembro de 1979, ac r esci 
do das vantagens finance i ras previ sta no parágrafo 29 do 
artigo 39 d~ Decreto-Lei n9 1. 445, de 13 de feverei ro de 
1976 , a lterada pelo Decreto-l e i n9 2.270 , de 13 de março 



Maca pá, 10-11-87 DIAAIO OFICIAL Pág. 2 

de 198S . 

Macapá- AP, em 04 de Novembro de 1987, 999 da RepÚblica 
e 449 da Cr iação do Terri tór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTJ!RIO DO INTE RIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1360 de 04 de Novembro de 1987 

O Governador do Terr itório Federa l do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são con ferida s pe l o art igo 18,item II , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t er mos do Of . 7688/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA, Se
cretário de Educação e Cultura , para vi a ja r até a Ci dade de 
BRASÍLIA-DF, no per í odo de OS ·a 10 de novembro do corrente 
ano , com a finalidade de Part icipar da Solenidade Comemora 
tiva do Dia da Cu ltura, sob a Presidência do Exmo . Sr. Pre= 
sidente da RepÚblica, durante a Cerimônia o Exmo . Sr. José 
Sarney, as sinará Atos l igados a área Cultura l , sanc ionando 
a Lei que c r ia as Fundações Nacional de Artes Cênicas , Na
cional PrÓ- Leitura e do Cinema Brasi l eiro e Ins talação Sa
l a Forum Nacional de Secretários , na refe rida Cidade . 

Art. 29 - Revogam-se a s di sposições em contrário . 

~~ca pá-AP, em 04 de Novembro de 1987 , 999 da Repúbl i ca 
e 449 da Cr iação do Territór io Federal do Amapá . 

JORG~ NOVA DA COSTA 
Governador 

HINI ST~RIO DO I NTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DE(.;IiliTO ( P) N9 1361 de 04 de NovemiJro Je 1987 
O Gove rnador do Teci t ório Feder al do Amapá, usando das 

atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item II , 
do Decr eto- l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Of . 7688/87- GAB/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar ~!ARCOS ROCHA DE ANDRADE, Assessor E~ 
pecial do Gabinete , para exercer em subs ti tuição o Ca rgode 
Secretário de Educação e Cultura , dur ante o i mp edi mento do 
respec t ivo Titular , no perÍodo de OS a 10 de novembro do 
cor r ente ano. 

Ar t. 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 

Nacapá-AP, em 04 de Novembro de 198 7, 999 da RepÚb 1 ica 
e 449 da Criação do Territór i o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

A TA DA PRIMEIRA REUNIJ.ío PARA A FORMAÇAO DA DIRETORIA DA 
ASSDCIAÇAD DOS HORTI CULTORES CO BAI RRO DE SANTA RITA. 

Ao primeiro dia de outubr o de um mil novecentos e oiten
ta e sete à s dezenove e trinta • oras , no Centro Comuni t á 
rio à Avenida Almiran te Barroso nº 2220 , nesta cidade de 
Ma capá, Capi ta l do Ter ri tório Federal do Amapá, reuniran -
se os moradores da Comunidade oo San ta Ri ta , que l:.vremen 
te qui serem dela tomar part e, segundo con sta no livro de 
pre sença , sobr e a Pr esi dência do Senhor J osé Adauto Filho , 
par a aná lise e aprovação do Esta tu to eleição e . posse da 
primeira Diretoria da Associ ação dos Horticul tore s do Bair 
ro de San ta Rita . Dando inicio a Sessão o Presidente usan: 
do a pa l avra esplicou ter um projeto de uma horta comuni -
tária e que a Associação da r eferida Comunida de é uma en
t i dade sem fins l ucr ativos não tem caráter pol Ítico ou r e
ligioso , nem discr i minação de sexo ou raça e exist irá por 
tempo indeterminado, cuja finalidade é de congregar os mo
r adores propiciando- l hes dias melhores para um fu t uro pro
missor , em segui da o Presidente pediu que se Fizesse a lei
tur a do projet o dJ Estatu to , para apreciação da As sem bl éia 
apÓs respecti vos deba t es e emendas, se pronunciaram pela 
aprovação . Procedeu en t ão a eleição da Dire toria e do Con
sel ho de Apoio , f i cando assim constituÍda : Presi dente , JO
St .1\DAUTO FILHO ; Vi ce D'HRD DO CARMO ; Primeiro Secr etário , 
GEDRGETE DA SI LVA SANTOS ; Segundo Secretário MARIA MA~IlDA 
DA SILVA; Primeiro Tesoureiro CELESTE MARIA ATAIDE; Segun
do Tesoureiro LEONI CE PEREIRA DUARTE ; Conselho de Apoi o 
Presi dente , MARI A JOANA MATOS ATAIDE; mem bros JOANA DARC e 
MARI ETA MORAES , a posse da Dir etoria e do Consel ho de Apoio 
deu- se apÓs procl amado o resul~ado final, e não havendo n~ 
da mai s a ser trat ado o Presi dent e mandou que s e l avr·asse 
a Ata , a qual Foi l ida , di scutida e apr ovada . 

JOSt ADAUTO FILHO 
Preai dente 

ESTATUTn DA ASSOr.IAÇAO DOS HOR TICULTORES DO BAIRRO DE SAN
TA RITA NA CIDADE DE MA CAPÁ T. F . AMAPÁ . 

FUNDADA EM 30 CE SETEMBRO DE 1987 . 

DA DENCl UNAÇAo , SEDE , aJRAÇAo, OBJ ETIVO . 

CAPÍ llJLO I 

Ar t . 1 º - A Associ ação dos Hor t i cultor es do Bai rro de San 
ta Ri ta é uma entidade Civi l , ::om sede e foro em Macapá 
sem Fi ns l ucrativos, sem di stinção de r eligi ão , sexo ou r a
ça , de dur ação indeterminada , originár ia de movimento es
pont âneo, entre os habitantes do perímetro compreendido e~ 
tre Av . Pe . JÚlio Maria Lombaer d.;· à Av . Pr esidente Var gas , 
Rua Marcelo Cândi a e Rua Santa Catar ina . 

Ar t . 2º - A Associ ação dos Horticultores , sera r egid3 p~ 
lo presente Estatut o e t em por f ina l i da de : 
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I - Promover o desen volvimento comunitário a través de rea 

lização de obras e mel horamentos , com recursos prÓprios ou 

obtidas através de doações . 

II - Proporcionar a melhoria do conVÍvio entre os asso -

ciados através da integração de seus moradores . 

III - Proporcionar aos a s soci adas e seus dependen tes ati 
vidades econômicas, culturais e so ci a i s . 

IV - Promover ati vidades assistencias diretamente ou a
t ravés de insti tuições filantrÓpi cas , assistencias e pre

viden ciárias . 

V - Colaborar com a s Óryãos liqadas a Administr ação PÚ

blica Municipal, lerri tarial ou Feder a l visando a mel horia 

da comunidade . 

VI - Desenvo l ver otivi dade de hor t a cC:Xllunitári a , em que 
cada associ ada se co nprome ta a ter uma har t<.~ em sua ca sa . 

Ar t . 3 º - f1 Associaç5o será f ar'n1ada por : 

- Assembléia Geral. 

- Diretoria [ :<ecutivL! . 

- Con selho de apoio ectninistre.tiva . 

§ l º - O exerCÍcio de qu<~l quer· u.':l s run.~Ões r Dreridu s no 
a r t i go ne.o ser í1n renuneraLl1. 

§ 2º - ~ ve d1dn o dcÚmulo de Lur JOS ressdlv.IJd u p.w li
cipação na Assembléia Ceral . 

C/\PÍ TJL:l TI 

or, NISE'.'.: ·u'~I .'\ GEfii\L 

Ar t . (jQ - A Asse·rlllP.in Gerul é o m"•JdO nupremo d::J asso -
c inção constituÍdo por tocos os sÓcios c~n pl eno P.xercÍci o 
de seus direitos . 

§ 1 o - 1\ Assembléia r cral reunir-se-~ O!"dinária ou e'-
Lr aordinária por convocdção dJ Liin~1 or·.i.l ou r.•cdian I e requc 
ri 11en LO de 5D por rcn ·o lias n 'u·.eros ne sr.l'; J ssocic~Lios c qu; 
est.ejtJrn Pm pleno Jo.·o liE:! ~-;p~Js t:i cRi tos !JO L ü s . 

de a viso f )x;rl C'1 'l\1 ~..i8 U! OU ,· or nun~ t lo rH~.SSOd l dt • ,, , 'i rlin s 

an tes . 

~ 3° - i\ A S"" l•l Ói .1 ter tl Or 'i•• ' 1 i 1 1·r miJ·-so- Í e leli l•c 

rara: 

I - Em 1 9 convac·1ç~r 
rJos só -i os . 

li - Ern 2 ° -:an vo- 11 d O, mci 1 hu · 1 lílnw d pr.i::1r~i r J . •"' 011 t.1 

pr858fl";'d '1f-= q uillq UE:U' fl ','HJIJJ' t'.• ff • o:. )r:.Q, i ! OS . 

§ ag- ·~ i\s:;·>nuleiJ ;81"1' [ :rdOl"'f':l ~l·' 1 I'C~rc- ~c C rJel.i 

berará : 

I - Com 1 ·~ 0'1\.0C"tl .ao e ét pt'l! r ~· 1 ·· { n i.!':d ic ... '/1 ao:; tS-

sociados . 

I I - Em 2" canvo· , . ., o, 1/" 110!'.1'. dpOs 'prescn .. <t a·1 maia 
ria absolu t a das ilSSor lados . \JcÍo l1 :vrnr.o CSé'C númer o nct 2' 
convocação , ser1 1i,, io no vq rJ'l' 1 l'1 r 1 rr~. tl i.".J.,:?'to d"' As
sembléia, o~ede.:Cnl1u , o ~· 2~~ cio 1rt . .1')cJ !es:...t .. r.~ r !tulo . 

§ 5Q - Pres i de a Assemblái 1 Cenl o p:-o:si 1cnt e d<J CJsso -
ciação . 

§ 6~ - ·A Assemlllei <.~ Cer ol r eunj r - Gt'- ~ o!·din Íri.~men "e no 
pri me i nJ ~ernantt de :.dda S CJ'!l8 5tn_ , p Jl' l Jt, littP.r ,r,) l 'espei

to da pr es taçãa de con La e "''l . ~:.Óri o clr ,, I i vi • ' .. - c;•: ' 'i
r e,;orias c pa r·c, ·er do Lon;,cl"o Jo r1pai, l;d·,ini ~~ 1li\o . 

I - Refonnar o estatu to ou apresenLar emcr.:'as . 

II - Eleger ou destituir a qua~quer tempo, membro da Di
retoria ou do CanselhG de apoio actninistrativa . 

III - Deci dir sobre programa de trabalho e respecti va or 
çamentas . 

I V - ·Fixar o valor da contribuição soci al. 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA EXECUTI VA 

Art . 5º - A dire t oria executiva é composta de uc1 Presi -
dente , um Vice-Presidente, pr i meira e segunda Secretário , 
primeiro e segun da Tesoureiro e Conselho de Apoio Actnini s
t ra tivo que eventualmente substi ~uirãa qualquer car go vago 

que venha ocorrer, e l eito pel a Assembl éia Geral dentre os 
sócios em pleno gozo de seus direitos com mandato de dois 
anos, podendo ser ree l eito . 

Art . 6º - A Diretoria Executiva reuni-se-á ordináriamen
t e uma vez por mês, par convo cação do Presidente , e xtraor
dináriamen te sempr e que as cir cuns lâncias e xigirem, também 
por ca<vocação daquele . 

Art . 7º - As r euniões da Diretoria Executiva ser a a pre
sididas pelo Presidente . 

§ Única - as decisões da Diretoria Execu tiva serao toma-
das par maioria simples, e deverão ser l avradas atas 
fin . .il de cada seção, assinada pelos presen t es. 

Art . 89 - Cornpe te à Oire t oria Execu t iva: 

na 

I - Cumpri r e ·fazer cumprir o presente Estatuto e outros 
r egulamen t os aprovados ; 

IT - Acolher quaisquer reclamações dos a ssociadas ; 

Ili - Executar o plano de desenvolvimento da Comunidade ; 

I V - Encaminha a té dia 15 de dezembro p ar a apreciação e 
a r r ovaç ãa da AssemiJléia Geral, rela tório anuais das a tivi
darJes desenvolvidas na Comuni dade ; 

V - Exoner a r, a peaido ou mo~ivo relevantes , s Ócias do 
qundro social ; 

VI - Convocar a Assembléia Geral ; 

VII - I n terpretar o pr esenle Estatuto e decidi r as ca s o:. 
omis sos . 

Art . 9 º - Compele a o President~ : 

I - Represen tar o grupo , ativa e passiva , em juÍza ou fo

C'i l dele ; 

Tl - Pro teger o patrinÔnia do ~rupo ; 

ll L - Alienar , mcdian Le prévia am.ência da Assembléia Ge 

r a l , bens absoluto s ou sem utilido des para a Comunidade ; 

IV - neceber dooções ; 

V - Examinar e assimJr, com tesoureiro , bal ancetes men
SdiS P. balanços ; 

VI Aprovar propostas de inscrição de sÓcios . As pro-
pasLc~s a caso não aprovudas devem ser submetiuas , com as 

jusLHicu tivas cabÍ veis a o Consel ho de Apoio Aclninistrati
vo, par a exÇJme ; 

VII - \'ovimen ta r con tas bancárias e emi ti r cheques , jun-
tac~ente com o primei r·o Tesour eiro , em sua a usência com 
seuundo Tesoureiro; 

VIII - Assi nar , ccxn o primeira Secretár io , a correspan 
dência da grupo , na ausência deste com o segundo Secretá 
rj.o ; 

Ar l . lO - Carnpel:e ao Vj ce-Presidente : 

o 

I - Substi Luir o p r es.i. den te e assessora- lo em suas ações. 

Ar t . 11- Co npete ao 1° Se cret3rio: 
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I - Organizar e dirigir todos os assuntos de Secretari a 
do Grupo; 

II - Assinar com o Presidente a correspondência do Gru
po . 

Ar t . 12 - Compete ·ao 2º Secretár io : 

I - Substituir o primei ro Secretário nos seus impedimen
tos . 

Art . 13- Compete ao.lº Tesoureiro: 

I - Responder pela guarda dos valores e títulos da: Grupo ; 

II - Movimentar contas bancárias e emitir cheques, jun~ 
mente com o Pr e si dente ; 

III - Assinar com o Presidente balancetes mensais, e ba
l anços . 

Art . 14 - Compete ao 2º Tesoureiro : 

I - Substituir ao 1º Tesoureiro nos seus impedimen tos . 

Ar t . 15 - O Conselho de Apoio Administrativo é composto 
de 03 (três) membros efetivos , e~eitos pela Assembléia Ge
ral dent re os s5cios em pleno de seus direitos , com manda
to de dois anos . 

§ 1º- O Conselho de Apoio Administrativo elegerá, den
t r e seus membros , o seu Presidente. 

Art . 16 - O Conselho de Apoi o reunir- se- á ordináriamente 
uma vez por mês. para examinar contas da Diretoria Executi
va e emiti r parecer que será assinado por t odos os membros , 

Art . 17 - Compete ao Con selho de Apoio Administrativo : 

I - Fiscal izar todo movimento financeiro da 

quer da receita, quer de despesa ; 
comunidade 

II - Verifi car se os livros contábei s e fiscais exigidos 
pela legi s l ação espeCÍfica es tão utilizados com zel os e bem 
guar dados ; 

III - Fazer relatório circuns tanci ados de quaisquer pe
rÍcias, levados a efei t o encaminhando- o ao Presiden t e da 
Diretoria Executiva ; 

IV - Examinar a procedência dos motivos alegados pela Di 
r eteria p .~a recusar pedidos de i nscrição de sÓcios e , da 

mesma forma os atos de exoneração que se fundamentarem em 
ini ci ativa dos prÓprios associados ; 

V - Convocar a Assembl éia Geral Extraordinária, 
ocorrer em motivo graves e/ ou urgen te . 

CAPÍTULO V 
oos slicros 

quando 

Ar t . 18 - Serão sócios do Grupo, todos aqueles que aten
derem aos seguintes requisitos: 

§ 1º - São sócios contribuintes todos aqueles que : 

I - Manifestar em seu dese jo de vincular- se ao Grupo , pr~ 
enchendo a correspondente propost a de inscrição ; 

II - Tenha seu pedido de inscrição aprovado ; 

III - Pagarem a contr ibuição pr evista no Art . 20º, alÍ -
nea IV a partir do mês ~e inscrição . 

IV - Se comprometerem a manter uma horta em sua casa que 
será comunitár ia . 

§ 2 º - são SÓcios beneméritos , aqueles que pretencendo ou 
não ao quadro social e t enha prestado relevantes serviços 
a Associação dos Horticultor es do Bairro Stª Rita , reconh~ 

cidos através de Assembl éia Geral da Entidade . 
§ 3º - são sÓci os não con tribuintes t odas as pessoa~ que 

não podem contribuir da mensalidade e serão aprovadas pela 
Diretoria, desde que se comprometam a manter uma hor ta co
munitária em sua casa . 

CAPÍTULO VI 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS CONTRIBUINTES E N~O CON
lRIBUINTES. 

Ar t . 19 - Os sócios em pleno gozo das r egalias que lhe; 
assegurarem este Esta t u to, tem os seguintes direi t os: 

I - Votar e ser votado nas eleições para membro da Dire
toria Executiva e do Conselho de Apoi o Administrativo ; 

II - Usufr uir de t odos os serviços oferecidos pelo Gr upo; 

III - Recorr er de qualquer deci são da Diretoria Executi
va; 

IV- Par t i ci par de qualquer promoção elevado a efeito p~ 
lo Grupo; 

V - Oferecer sugestões ; 

VI - Requerer a convocação da Assembléia Geral , ·em care -
ter extraordinário , 

§ ÚNICO - Os sócios tem as seguintes obrigações: 

I - Cumprir o Estatuto, os regulamen t os e a s dispQsição 
do Grupo; 

I I - Exercer os car gos para os quais forem eleitos , sal
vo nos ca sos de impedimentos justificados; 

I II - Colaborar com as iniciativas do Grupo ; 

IV - Pagar as contribuições mensais até o Último dia ÚtiJ 
do mês de competência . 

Art . 21 - O sÓcio que , de alguma f orma , infrigir as dis
posições deste Estatuto ou normas e regulamen tos do Grupo 
fica sujeito as seguinte sanções a cr itério da Diretoria E 
xecutiva : 

I -Advertência , sempre por escrita e em caráter reser
vado; 

II - Suspensão de um a doze meses : 

a) Os r ei ncidentes em infração punida com advertência . 

b) Os que e stejam em atraso , há 03 (três) meses ou mai s , 
no pagamento de contribuiçÕes pecuniárias; 

III - Excl usão: 

a) Os r eincidentes em infração punidos com suspensão . 

§ 1º - As sançÕes previstes neste artigo serão aplicadas 
pela Diretoria Executiva , delas cabendo recursos a Assem -
bléia Geral; 

§ 2º- A apresentação de recursos nao ter á efeitos sus
pensivos ; 

§ 3º - A pena de suspensão nao isenta o sÓci o de suas o
bri gações ; 

IV - Mensal idades , sera de ~ do sal ár io mÍ nimo vigente , 
para o sÓci o contribuinte . 

Art . 22 - A eleição para membro da Dir etoria Executiva e 
do Conselho de Apoio dar-se-á por votação direta e secreta. 

Art . 23- Consider ar - sé- á el eita a chapá quGobtiver maio 
r.ia si mples de votos dos sócios presente na el eição . 

Art . 24- Os recursos do Grupo são constituÍdo de : 

I - Contribuição paga pelos sÓcios ; 

II - Doação e subvençÕes, pÚblicas e privadas ; 

III - Produt os resul tantes da venda de bens ger a dos pelo 
trabalho dos sÓcios; 

IV - Outras r eceitas . 

Art . 25 - O patrimÔnio do Grupo é constitUÍdo de valor es 
e bens de qual quer natureza , recebidos ou por ele a diqui -
rido . 
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§ 19 - Em caso de extinção da Associ ação , seu patrimÔnio 
será doado a Entidades Assist enciais, devidamente registra 
das no Conselho Nacional de Serviço Social, 

Assembléia Gera l de dissol ução, 

nomeadas na 

§ 22 - Os sÓcios não respondem subsi diári amente pe l as ~
bri gações assumidas no Grupo , 

§ 32 - A extinção do Grupo se dará por deci são de Assem
bléia Geral Extraordinár i a es pecialmente convocada para 8S 

se fim 

CAPÍTULO VIII 
DA EXTit-.çí\0 

.1\rt. 26 - Extingue- se a Associ ação dos Moradores do Bair 
ro de Santa Ri ta : 

I - Pela sua dissolução, cleli iJer a da por '3J)~ mais 01 (um) 
associados, salva a direi~o da maioria e de terceiros; 

II - Pela sua dissolução , quando a Lei determine; 

III - Pel a sua dissolução em virtude de ato do Governo 
que lhe casse a autori zação p~ra funcionar , quando a pes -
soa jurÍdica i ncorra em atos opos ta aos seus f ins a noci
vos ao bem pÚ blico . 

§ ÚNICO - Extinguindo-se a Associ ação dos Horticultores , 
do Bai rro de Santa Rita o des lino ul terior dos seus beos 
devol ver-se-á a um es tabelecimen t o mt.:ni cipa l ou Federal de 
f i ns i denticos ou semelhan t es . 

CAPÍ TULO IX 
DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSI TÓRIAS 

Art . 27 - O manda t o dos membros da Diret oria Execu tiva e 
do Con selho de Apoio sara de 02 anos , sendo que a primeira 
Diretoria far á jus a esta prerrogativa , 

Art . 28 Os casos D~i ssos serão decididos pe l a 
bleia Geral Extr aordinária . 

Assem-

Macapá- AP; 08 de Outubro de 1. 987 

JDSt ADAUTO FILHO 
Presidente 

Nl - GOVERNO DO TE RRITÓRIO FEDERAL DO Al>IAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUP.A 

TERNO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERHO AD IT IVO AO CONnNIO N9 026/87-SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVE R.t'lO DO TERRITORIO FEDERAL DO N!A PÁ , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PRET'EITURA 
HUNIClPAL DE OIAPOQUE, PARA OS FINS NELE DECLAPADOS . 

O Governo do Território Federal do Ama pá, at ravés da 
Secretaria de Educação e Cultura, nes t e ato representada 
pelo seu ti tu la r , Senho r Professor PAULO FERNANDO BATI STA 
GUERRA, doravante denomi nado GOVERNO e a Prefeitura Huni -
c i pal de Oiapoque devidamente inscrista no CGC/HF, sob o 
n9 05 .990 . 445/0001 - 80, representad~ neste ato pelo seu Pre
fe ito Municipal , Senhor FRANCISCO HILTON RODRIGUES, daqui 
em diante denominado PREFEITURA, reso lvem de comum acor do 
celebrar o presente Termo Aditivo , mediante as Cl iusulas e 
condiç~es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pe lo pr esente Te rmo Aditivo, ficam 
alteradas as Cláusulas Ter ceira , l e tras a , a . 1; b, b . 1, b . 
2; Quarta, inci so I, letra a ; Quinta e Sexta , pass ando a 
vigora r com as seguintes redaç~es: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO: 

a ) PROFESSORES DO CURSO SUPERIOR: 

a, 1) Os professores do cur so supe rior, que a tuarem na 
zona urbana com uma jornada de trabal ho de 40 horas sema -
nais , o salário será de Cz$ 10 .800,00(DEZ HIL E OITOCENTOS 
CRUZADOS) . 

b) PROFESSORES DO CURSO PEDAGÓGICO : 

b . 1) Os professores de 1? i 4? ser1es que atua r em na 
zona ur bana com uma jornada de trabalho de 40 horas sema -
nais , o salirio seri na ordem de Cz$ . 5 . 4DO ,OO (CINCO MI L E 
QUATROCE~TOS CRUZADOS) . 

b.-2) Os pro fessores de 1? à 4? séries que a tuarem na zo 
na rura l com uma jornada de traba l ho de 40 horas semana is, 
o salário será na ordem de Cz$ 6. 480,00 (SEIS t!IL QUATRO 
CENTOS E OITENTA CRUZADOS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

l - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execuçao do obje -
tivo expresso na Cliusul a Se ;:!u nda des te lnstrumento,.~o-va
l or global de Cz$ 2.51 1.898,00(DOIS NILHÕES, ~UIN!lE NlOS E 
ONZE r!IL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO CRUZADOS) . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA TA,XA DE ~IANUTENÇÃO : Caberá à Pr e
feitura a fim de possa fazer a manutenção adm in istrat iva 
do Convinio, o equivalente a 10% (de z por cento) da fo l ha 
de pagamento dos funcionários contratados por es te _I nst ru
mento , impor tando o tota l dessa taxa a parti r do me s de 
ju lho em Cz$ 228 . 354 , 63(DUZENTOS E VINTE E OITO HIL , TRE 
ZENTOS É CI NQUENTA E QUATRO CRUZADOS E SESSENTA E TRÊS CEN
TAVOS) . 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente l nsL rumento, no valor global de 
Cz$ 2. 51 1. 898 , 00(DOIS HILJIÕES , QUIKHPfl'OS E ONZE NU , OI 
TOCGNTOS E :-.IOVE NTA E OITO CRUZADOS) . estão assim d iscrimi
nados: 

a) Cz$ 1.1 68 .00Q , OO(l!UN mLHÃO, CGNTO E SESSENTA EOITO 
NIL CRUZADOS), or i undos do l'PE , Pr ograr1a 0843 1882 . 13 1, Na 
tureza de Despesa 3 . 1. 3 . 2 . 00, conforme Empenho 87 NE03459 , 
emit i da em 22 de maio de 1987 . 

b) Cz$ 193. 116, 00(CENTO E NOVENTA E TRIÕS !Hl , Cr: II1TO t: 
DEZESSEIS CRUZADOS), oriundos do fPE , Programa 0843 1882 
131 Natureza de Despesa 3. 1. 3. 2 .00 , con'o r me Empe n ho 
87N~059 22 , em i t i da e~ 24 de julho de 1987 , referente ao 
reajust e salar i a l na or dem de 20Z (vinte por cent o) a ~ar -
tir do mês de maio do ano em cur so , sobre a contrataçao de 
20 professores , que atuam nas zonas urbana e rural , do Mu
nicípio de Oiapoque , ficando o re stante para ser empe~>hado 
e liberado posteriormente. 

c) Cz$ LÍ5 . 876 , 00(CE~TO E TRINTA E CI NCO mL, OITOCE:-.1-
TOS E SETJo:tHA E SEI S CRUZADOS), oriundos do FPE , Prop,r al'la 
08431882 .1 31 , Natureza de Despesa 3 . 1 .3 .2 .00 , conforme Em
penho 87NE0811 1, emitida em 14 de setembro de 1987 , rcfc 
rente ao rea juste salar i al na ordem 'de 207, (vinte po r cento) 
a pa r tir do mis de j ulho do ano em curso, sobre a contra -
tação de 20 profes s ores , que a tuam na s zonas urbana e rura l 
do Hunic ípio de Oiapoque , fica ndo o restante para ser em -
penhado e l iberado posteriormente . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inal te radas a s 
Cláusu las e condiç~es do I nst r umento Princ ipal . 

demais 

E, por esta rem de acordo, e pa r a va lidade do que ficou 
es tabelecido pelas parte s, l avrou- se este I nstrumento em 05 
·(c inco) vias de igual t eor e forma, para o mesmo f i m de di
re ito, .na pre sença de 02 (duas) t e st emunhas abaixo assina
das . 

Hacapá(Ap) , 14 de setembro de 1987 . 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Governo 

FRANC I SCO NIL'rON RODRIGUES 
Pre"fe i t ura 

Tt:STEHUNHAS : IlegÍveis 
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GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO ~tAPÁ 
SECPgTARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}ffiNTO 
EQUIPE DE ORÇANENTO E FINANÇAS 

PLA~O DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUER~\ 

Sec r etário de Educação e Cultura 

Pég. 6 

PL~NO DE APLICAÇÃO, para lavratura do 29 Te r mo Aditivo a o Convênio n9 026/87-SEEC , Celebr ado e ntre a SECRETARIA DE 
E'lUC!;ÇAO E CULTURA e a PREFEITURA HUN ICIPAL DE OIAPOQUE, visando o r eajuste salarial na orden de 20% a partir do mês de 
julho do ano e m curso, sobre a Contratação de 20 Professores , que atuam nas Zonas : URBANA e RURAL , do Município de 
01apoque . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO, terá r espa ldo na c l assificação orçamen t ária, confor me especificacão abaixo : 

FONTE PROGRM!A ELEHENTO DE DESPESA DI SCRimNAÇÃO VALOR - CZ$ 

F . P . E. 0843 1882.131 3. I . 3 . 2 . 00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 135. 876 , 00 

A SER DEFIN IDO 135 . 876 , 00 

T C T A L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 27 1. 752 ,00 

Importa o prese nte PLANO DE APLICAÇÃO , na ouant ia de Cz$ 2 7 I. 752 , OO(DUZENTOS E SETENTA E U~l ~IIL , SETECENTOS E CIN
QUENTA E DOI S CRUZADOS) . 

Hacapá-Ap , 3 1 de a gosto de 1987 . 

FRANCISCO DAS CI!AGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenado r da Equipe de Or çamento e Finanças 

SILVI O SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da :;sp I SEEC 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAl'Á 
SECRETARIA -DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORD ENADORIA SETORIAL DE PLANEJ~!ENTO 

EQU [PE DE ORÇA.'IE~TO E FINANÇAS 

APROVO : 
Dr. J ORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

VISTO : 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secretár i o de Educação c Cultura 

CÁLCULO DA PREVISÃO DE REAJUSTE SALAR L\L :iA ORDE'! DE 20% A PARTlR DO NÊS DE J ULHO DO ANO EH CURSO 

PREFEITURA HU~ICIPAL DE OIAPOQUE 

DOTAÇÃO p/ 6 :·lE
SES C/ 13'? E TA
X,\S 

\'ALOR ~~E~SAL 

QU,\~T IDADE 
DE 

~lESES 

PREV LSÃO A SER E~l 
!'ENHADO P/JULHO I 
SETHlllRO 

SALDO DA DOTA -
ÇÃO A SER DEFI -
NIDO !HSCR D!T NAÇÃO DOS CONVÊNIOS 

Conv . 015/87 - 60 DOCENTES 

Conv . 0!6/87 - 13 SERV . APOIO 

Conv . 024/87- 20 DOC . DL VERSOS 

TOTAL 

551 . 995 , 00 

52 . 992,00 

271 . 752 , 00 

876 . 739 , 00 

92 . 000,00 

8 . 832 , 00 

45 . 292,00 

146 o 124 ,00 

X 3 

X 3 

X J 

X 3 

276 . 000 , CO 

26 . 496 , (0 

135 . 876 , 00 

4 38 o 3 72 ' 00 

275 . 995 , 00 

26 . 496 , 00 

135 . 876 , 00 

438 . 367,00 

H~cap~-Ap , 24 de agosto de 1987 . 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERRE lRA FEIJO 
Coo rd enado r c)n Equi pe de Orçame nto c F inanças 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP / SEEC 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~tAPÁ 

J UIZ DE DIREITO DA Cm!ARCA DE NACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO , CO~! O PRAZO DE 15 DIAS , NA FORI-!A ABAIXO 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RM!OS, ~IN . JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRU!INAL DA 1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRI A DE ~!ACAPÁ , 
TFA, NA FOR~ !A DA LEI , ETC ••• 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo dE 
15 dia s virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juí 
zo corre seus trânsmi t es um processo em que é acusado: JO~ 

S~ ROBERTO DA CRUZ BARRETO , vulgo "Pelado" , l>rasile iro, sol 
teiro , braçal , f ilho de Raimundo Va l en t e Ban·eto e de Jo s~ 
fados Santos · c r uz , r esidente à Travessa "C", n9 ! 246-Vila 
Na i a - Santana e RAIHUNDO SOA.RES DE LUtA , vulgo ''Gad i" , bra 
s il e.iro , solte iro , sem profissão , fi.l ho de Har i a Soares de 
Lima, residente em lugar i ncer to e não sabido como incurso 
no art9 155, § 49 , inciso IV , do CÓdigo Penal Brasil ei ro , 
c/c artigo 29 , do mesmo dip l oma lega l . 

E como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo cert i f i 
cado ~ão o have r e ncontrado nes ta Comarc a , não sendo possi 
vcl c i ti-l o pessoalmente , cita-o p~ lo prese n te a compare -
cer neste Juízo , no edifício do fo rum desta Comarca, sito 
à Aven i da FAB, s/n9 nesLa cidade, no dia 25-NOVENBR0/87 , às 
12:00 horas , a fim de ser i n terrogado , promover sua defesa 
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e ser no t if icado dos ul te r iores termos do processo , a que 
deverá comparecer, sob pena de reve lia. Para conhecimen t o 
de t odos ~ passad o o presente Edital , cuja 2a . via fi ca~i 
af ixada no l ugar de costu~e Dado e passado nes ta cidade , 
aos vinte e nove (29) dias do m~s de out ubro de hum mil no 
vecentos c oitenta e sete ( 1987) . Eu, S~rgio Roberto Naga= 
lh~es , Auxiliar Jud i ci 5rio , dat i lografei e eu, Alba L~cia 
Lobato Al fa i a , Di retora de Secretar i a da Va r a Criminal , o 
subscr evo . 

DÕGLAS EVANGELISTA RAHOS 
Jui z de Di re i to 

DABEL - DISTRIBUIDORA AHAPAENSE DE BEB IDAS LTDA 

DABEL - Di stribu idora Amapaense de Beb idas Lt da, firma 
estabelec ida ne s ta Capital , s i to ã Passagem do Araxá, 94, 
inscr ita no cadast ro Geral de Cont r ibu in tes sob o n9 
05 .432 .463/0001 - 46, comuni ca a quem inte ressar possa, que 
no dia 17 de Julho de 1987 , em consequ~ncia de um Sinistro 
ocorrido em um Pr~d io de nossa propriedade , s ito ã Rua Leo 
po ldo Ma chado, 593, foram destru idos pe lo Fogo as No t as 
Fisca is e S~rie, conforme r e lação aba ixo : 

Sf:RIE B Sf:RIE D- 1 

25 1 a 350 001 a 500 
50 1 a 750 

Sf:RI E B- 1 751 a1 250 
TI"o 1 a 250 1251 a 1750 
25 1 a 750 00 1 a 250 
751 a 1000 175 1 a 1800 

150 1 a 2000 Sf:RIE D- 2 
2001 a2500 
2501 a3000 001 a 250 
3001 a3500 Sf:RIE E 
3501 a4300 1501 a2000 

Sf:RIE B- 2 200 1 a 2500 
001 a 2SO 2501 a3000 
25 1 a 1250 3001 a3500 

125 1 a2000 00 1 a 250 
200 1 a2 250. 25 1 a 1000 
150 1 a2000 251 a 500 
2001 a2500 50 1 a 750 
250 1 a 3000 751 a 900 
3001 a4000 350 1 a3600 
400 1 a5000 
500 1 a5200 

Sf:RIE C- 1 
00 1 a 100 
151 a 200 
Sf:RIE D 

100 1 a 1500 
ATENCIOSANENTE, 

DAllEL - Dist. Amap . de Beb . Ltda 

PAULO ARI'IANDO N. ~lAIA 

Ge ren t e 

Cr'\RTÓRIO "ELDY NUNES;, 

Fd.;o s..1ber que us..'lndo do direito que me é fücult.Jdo pelo 

Artino 19 da Lei nQ 6 . 766 de 1º ae aezembro l le 1979 , qL;e 

di spÕe sobre o parcC'lamenLo du sol'? ur l>uno , foi upr esenta
do 1\N!\ LÚCI.'\ FEF.REifiA DIAS , brasileira, casa de , cécnica em 

contabilidade , por tadora da CI . nº 104 . 412 11 e t io CIC(MF) nº 

OG4 . 389 . 97J/J4 , residente e d0'11Liliadü na cidade de Be 
lém, Estudo do Pará , represen tat.b por seu baSlünte procu -

r:n.lor Sr . IVANILOO NAZARt OII\S , brasile ir·o, casado, estu

dan ~e . r esidente e danicilic~do na cidade de '1elém, Estado 

do Pará , no Cunjunto Pedro leixeira, Jª ~ua, casa 92 , por

tador dc. CT . nº 829695-PA e do CIC ( r,IF) n g 026084992- 87 
parü eiel to de regis l ro e ar·qui vamento do proje t o de LOTEA 

MENTO da área ur bano , situada r.1esle \iluniCÍpio de ~1acaoá T~ 
F . do Amapá , medi ndo 7:1 , 3138 ha assim lirni ta da : /\o Nor te : 

Com os l~tes nQs . 160 e 165 ; Este : Com o lote nº 160 ; Sul : 

Com terras Remanescentes e lote nº 160 e a Oeste : rom t er

rü s Remanescentes e o lo te nº 165, cuj a documentação !>e en 
contra em ordem . 

Quem se juloar prejudicado, dever á dentro do prazo de 

(quinze) dias, contaoos d,1 d 1té1 desta publicação , r eclamar 

por escrito e perante rnirn , pCir a os devidos f' in" de di rei -

lo . 

\1acRpá-!\p , 19 de ou t ubro de 1987 . 

:-<el . NI:\JO JESUS ARAN"r'A :~uNES 

Oficiül 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Ofic i a l do Cartó r io Civi l desta Cidade de ~lacapá-TFA
Rep~blica Federativa do Brasil , faz s aber que pretendem se 
casar : ~IOISES ARAÚJO FERREIRA com ELIZMIAR flO NASCH!ENTO 
SANTOS . 

Ele ~ f ilho de Hanoc1 Ferreira e de Antonio Ara~jo Fer 
rei ra . 

El a ~ f i lha de Sebastião Rocha Santos e de Maria de Na 
zari do Nasc imento Santos . 

Quem soube r de qua lq uer impedimento lega l que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na fo rma da lei . 

Hacapi , 03 de Novembro de !987 

DIRCE SENA DE AU!EIDA 
Tnbeliã 

CARTÓRIO JUCÁ 

l'ROCLMIAS DE CASM!ENTO 

. _o. Oficial do Reg i st ~o Civ ~ I de s ta Cidade de Hacapâ Ter
rltor l o Federa l do Amapa , Republica Federativa do Br asi l 
faz sabe r que pre t endem se casa r: HI GUEL DOS i\.IIJJOS DE SOU
ZA com NARIA JOSC FERREIRA DOS SANTOS. 

E lc é f i lho de CEClLIO PEREIRA DE SOUZA c de CARI'!EN DOS 
ANJOS ~!ACHADO . 

E I a ~ f il ha de .JORGE FERREI RA DOS SAC>ITOS com L<\URA FE:~ 
REI RA DOS SANTOS . 

Quem soube r de qualquer impdi men t o l egal que os ini ba 
de cnsa r lllll com nutro ncuse- o na fo rma da Lei . 

~acap~-Ap , 04 de Novembro de 1. 987 

REGI:-<A LÜClA SENA DE AU!EIDA 
Escrevente Ju r amentada 

\.AP. T(~R lO JU\.Á 

PROCL\: iAS DI·: CASAMENTO 

O Ofic i al do Cartório de Reristro Civil desta Cidnde cie 
:lacapii , Terri tóri o l'<'deral do Amap-i, rrepÚblica rederatív~ 
do llrnsil, faz saber que pretendem se casar : JOSE 'IA R( A 
i'ERRELR,\ FIGUEIREDO com ~IARG,\aETE ROSE CA.'IPOS FAR ! AS. 

Ele~ filho de C>larci I io Figueiredo e de :!aria 
rurrc i ra rigueiredn . 

Ela é fi lha de Almérindo Le i te Farias u de Te res3 Cam
pos Fnrias . 

Quen ~oube r de quelquer i•~pedin~ento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse- o na forn:a da J.ei . 

~lacapâ-Ap, 05 de novembro d<> 1937. 

DIRCE SENt\ DE AU!EIDA 
Tabe 1 i ii 

CARTÚRI O J UCÁ 

PROCLAl·IAS DE C.:\SA!IENTO 

O Oficial do Ca rtório de Registro Civ il desta cidade de 
~lacilpii-TFA-Repúb l ica Federativa do Brasil , faz saber que 
pretendem se casar : JONAS DA SILVA PORTAL rl!.HO com SOLAN-
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GE -~-h\ RIA DE OLIVEIRA . 

Ele é filho de Jona da Silva Portal e de Teonila 
Silva . 

da 

E l :~ ~filha de Jo~o Sebasti~o de Olive ira e de Severi
na Per e ira de Ol ive ira . 

Quem souber de qualquer irtpedimer.to legal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da Lei . 

:Iacapá , 22 de se ten:bro de 1987 . 

REGIN,\ LÚCIA SENA DE AU!EIDA 
Escrevenle Juramentada 

CARTÓRI O OLI VEIRA 

PROCLANAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial de Regi stro Civil de Vila, Ha ia, Santana , Co 
marca de Nacapá , Terri tório Federal do Amapá , RepÚblica Fe 
derativa do Brasil , faz sabe r que pretendem casar-se : 

OI - RAU!UNDO PALNERIN E ~fARIA RAH!UNDA DA COSTA ALVES. 

Ele 6 f i lho de Naria Palmerim . 

Ela 6 filha de Constan tino Alves e de ~laria Joana dos 

10 - UBIRATAN DOS SANTOS BRITO E MARIA DE LOURDES PEREIRA 
DA SILVA. 

Ele é filho de Izidoro Narques de Brito e de Maria Pe
reira dos Santos Brito . 

Ela é fil ha de Raimundo Nunes da Silva e de LÚcia Pe
reira da Silva . 

11 - ENEDINO PEREIRA NUNES E !RENE DE SOUZA BARRETO . 

El e é f i lho de Manoel Peres Nunes e de Cl ementina Pe
reira Nunes . 

Ela é fi l ha de Manuel Pereira Barreto e de Clement ina 
Pereira Nunes . 

12 - RAI~!UNDO HE~ffiNEGILDO BEZERRA E DULCINgiA DE SOUZA . 

Ele é f ilho de Raimundo Alves Bezerra. 

Ela é filha de Mar ia Jardelina Souza . 

13 - VALDI R SOUZA DA SILVA E IRACE~lA SILVA DE SOUZA 

Ele é filho de Sebas ti~o Moraes da Silva e de Este lina 
Estrela de Souza , 

Santos . Ela é filha de Maria de J esus da Silva . 

02 - ROLDÃO DA COSTA SANTOS E VAUIINA ~fARIA DOS SANTOS . 

Ele 6 f ilho de Nartins dos Santos e de Tomasia da 
Costa Santos , 

Ela i filha de Naria Augusta dos Santos . 

03 - JOSg HILTON DOS SANTOS COSTA E SOCORRO DIAS LEITE . 

Ele 6 fil ho de Jos6 Marques Costa e de Joana dos San
tos Costa . 

Ela é f ilha de ... , ... 

lVt - RAIMUNDO DA PAIXÃO DE BARROS E FRA.l-olCISCA SOUZA DAS NE 
vt:S. 

E!; _, filho de Maria da Paixão de Barros . 

Elr r f ilha de Valdomi ro das Neves e de Antonia de Sou 

• ·J - VALDEHAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS E ONEIDE ALVES 
SAi'TOS. 

DOS 

F.l;:- i í ilho de Raimundo Santana de Ol ive ira e de Haria 
;~~11z d Ol iveira . 

F 1 :~ é fi lha de 

.. - - '-\PlOEL ADIL BARROS BARBOSA E ~fARIA ALICE tlACIEL l'OLOSA , 

Ele é filho de 

Ela :· fii<1a rie Raimundo Tolosa c de Canuta ~1aciel Tolo 

07 - ARNALDO BATISTA FERREI RA E I VANILDE FERREIRA 
GUES. 

RODRI -

Ele é f ilho de Raimunào Ferrei ra e de Jaci Fe rreira Ba 
tis ta. 

Ela é filha de Rufino Ferreira e de Naria Ni raci Rodri 
gues . 

08 - SU!EÃO rlACIEL SENA E NARIA SUELY FERREIRA BATISTA. 

n1a 
Ele é filho de Sebast ião Cordeiro Sena e de Naria Eug~ 
Naciel. 

~la é fi lha de Raimundo Ferreira e de Jaci Ferreira Ba 
t is ta . 

09 - LUIZ NACIEL TOLOSA E SELENITA FERREIRA . 

Ele é filho de Raimundo Tolosa e de Canuta Naciel Tolo 
sa . 

Ela é filha de Raimundo Ferreira e de Jaci Ferreira . 

14 - DENIVALDO RODRIGUES LACERDA E SEBASTIÃNA RODRIGUES DE 
SOUZA . 

El e e filho de José de Souza Lacerda e de Hosana Rodri 
gues Lace rda. 

Ela é fi lha de Raimundo Pereira de ~ouza e de 
Rodrigues de Souza . 

15 - NESSIAS DE J ESUS E ANTONIA CONES DA SILVA . 

Ele é filho de Nar garida Rosa de Jesus . 

Lué.ila 

Ela é filha de Bonifáci o Rodrigues da Si l va e de Fran
cisca Rodrigues Gomes . 

16 - .JOSg DE NAZARe NASCINENTO DOS SANTOS E r!ARIA HELENA 
DOS SAl~TOS LENOS . 

Ele é filho de Luci dio Naciel dos Santos e de Haria de 
Nazaré Gonçalves Nascimento , 

Ela é fi l ha de Bernardo Pereira Lemos e a._ Raimunda Bax: 
bosa dos Santos . 

17 ~lAXUliANO ROSA DE JESUS E DOHINGAS GmffiS DA SILVA. 

Ele é filho de Nargar i da Rosa de Jesus . 

El a é f i lha de Boni fácio Rod r igues da Silva e de Fran
ci sca Antonia Gomes . 

18 - JOSe DE JESUS E ROSENIRA NONTEIRO DA SILVA. . 

Ele é f i lho de Har gar ida Rosa çle Jesus . 

Ela é f ilha de Haria Honte iro da Silva . 

19 - RAH!UNDO COSHO DmlASCIA RODRIGUES E ~fARIA REGINA VI
DAL NOREIRA. 

Ele i filho de Ages ilan Rodrigues das Chagas e Raimun
da Dias Da rmascia . 

Ela é filha de Raimundo Nore ira de Pina e Raimunda Vi
dal. 

20 - LUIZ CARLOS NUNES E NEUCENITA DA SILVA LEÃO . 

Ele é fi l ho de Osval dina Nunes Guimarães . 

Ela é filha de Vicen t e de Souza Leão e Maria da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outr o acuse- os na forma da Lei . 

Vila Maia , 04 de Novembro de 1. 987 , 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial de Registro Civil 


	

